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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA PS Nº 2.289 DE 17 DE MAIO DE 2022

DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2021/1126563.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 31, § 1º, inciso II 
e §2º, 36, e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Parecer nº 062/2020 PROJUR/IGEPREV e Súmulas Vincu-
lantes nº 15 e 16 do Supremo Tribunal Federal, o benefício de pensão por 
morte, no valor de R$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor 
de MARIA DAS GRAÇAS MOIA GAIA, na condição de cônjuge do ex-segura-
do Firmo Gaia Farias, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Transporte - SETRAN, onde ocupou o cargo de Servente, mat. nº 
3276945/1, falecido em 19/07/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2022, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III - Ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei 
Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Apo-
sentadoria do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, 
§1º inciso II, tendo a pensionista deixado a cargo do IGEPREV a opção pelo 
benefício mais vantajoso, de tal modo que foi considerada a integralidade 
do benefício de Aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social.
IV – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
V – Ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos das Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STF, e em observância ao 
Parecer nº 062/2020 PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 802726
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 2.309 DE 11 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2021/1051956
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-A, caput, §2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$ 3.749,60 (três mil, setecentos e quarenta e nove reais e sessenta 
centavos), em favor de MARIA ROSINETE PEDROSO DE JESUS, na condi-
ção de companheira do ex-segurado Adimilson Benedito Costa Pena de Mo-
raes, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria da Fazenda 
- SEFA, onde ocupava o cargo de Agente de Serviços, sob a matrícula n° 
3249468/1, falecido em 24/06/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2022, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito (24/06/2021), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 802898
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 2.345 DE 13 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre RECONHECIMENTO DO DIREITO À PENSÃO por morte EM 
FUNÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO, PROLATADA 
nos autos DA Ação Ordinária para implantação de benefício previdenci-
ário nº 0854877-93.2019.8.14.0301, REFERENTE AOs PROCESSOs Nº 
2016/527996 E 2020/616417.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
Considerando o trânsito em julgado de sentença que determinou ao IGE-
PREV o pagamento do benefício de pensão por morte em favor de ROSE-
NILDA CARDOSO COELHO, prolatada nos autos da Ação Ordinária para 
implantação de benefício previdenciário nº 0854877-93.2019.8.14.0301, 
ocorrido em 25/05/2021;
RESOLVE:
I – Conceder o benefício de pensão por morte em favor de ROSENIL-
DA CARDOSO COELHO, na condição de companheira, com fundamento 
em decisão judicial transitada em julgado em 25/05/2021 nos autos da 
Ação Ordinária para implantação de benefício previdenciário nº 0854877-
93.2019.8.14.0301 e na forma dos artigos 6º, inciso I, 14, inciso IX, 

25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 36, 36-C e 98-A da Lei Complementar nº 
39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 125/2019, no percentual de 100%, no valor atuali-
zado de R$2.386,06 (dois mil, trezentos e oitenta e seis reais e seis cen-
tavos), provenientes do óbito do ex-segurado Omiraldo Monteiro da Silva, 
pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado da Saúde do 
Pará - SESPA, onde ocupava o cargo de Agente de Portaria, matrícula nº 
5156890/1, falecido em 28/08/2016.
II – Os efeitos fi nanceiros se efetivaram em 02/07/2020 (data da ciência 
do IGEPREV acerca da tutela antecipada);
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 49/2005.
IV – O valor dos proventos fi cará limitado ao teto do Regime Geral de Pre-
vidência Social, nos termos do art. 98-A, caput, da Lei Complementar nº 
39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 125/2019.
V – Eventuais valores retroativos compreendidos entre o óbito (28/08/2016) 
e a data da implantação do benefício (02/07/2020, data da ciência do IGE-
PREV acerca da tutela antecipada) fi carão sobrestados para pagamento via 
RPV/Precatório, nos termos do art. 100 da Constituição Federal/1988 e do 
Parecer nº 48/2020/PROJUR-IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 803085
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ – IGEPREV

PORTARIA PS Nº 2317 DE 12 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2021/1391669.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A caput e §1º, 29 caput, 31 §1º, inciso 
II e §2, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte no valor de R$2.765,60 (dois 
mil, setecentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos), em favor de 
SOLANGE MARIA DE SANTANA, na condição de companheira do ex-segura-
do UBIRATAN NAZARÉ DA SILVA LIMA, pertencente ao quadro de servido-
res inativos do Tribunal de Justiça do Estado - TJE, onde ocupou o cargo de 
Ofi cial de Justiça, mat. nº 6750 falecido em 16/01/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2022, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(07/12/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei 
Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria do Regime Próprio de Previdência do Município de Paragominas 
- IPMP, nos termos do art. 31, §1º inciso II, tendo optado a pensionista por 
receber integralmente o benefício de aposentadoria do Regime Próprio de 
Previdência do Instituto do Município de Paragominas.
IV – Ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos das Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STF, e em observância ao 
Parecer nº 062/2020 – PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 802284
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 2.379 DE 16 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/87692.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º 
e inciso II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas 
Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$1.212,00 
(um mil, duzentos e doze reais), em favor de SALETE DA SILVA MAIA PA-
RENTE, na condição de cônjuge do ex-segurado CLODOVEU CAVALCANTE 
PARENTE, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, onde ocupou o cargo de Agente de Portaria, matrícula 
n° 183296/1, falecido em 14/09/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2022, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(24/01/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 802297


